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EDITAL  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2024 
 
A Prefeitura Municipal de Serrita - PE, sito à Rua Barbosa Lima, 63, Centro, SERRITA/PE, inscrito no 
CNPJ sob o nº 11.361.250/0001-73, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria n° 001 de 02 de janeiro de 2024, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada Licitação na modalidade PREGAO 
ELETRÔNICO, através do site www.bllcompras.com, do tipo MAIOR DESCONTO POR ITEM/LOTE. 
 

OBJETO  
 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DA 
FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO E TREINAMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA OPERAREM O SISTEMA, 
COM UTILIZAÇÃO DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 
 

VALOR ESTIMADO  
 

O preço total estimado para contratação é de R$ 3.327.473,76 (três milhões trezentos e vinte e sete mil 
quatrocentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos). 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
 

INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 02 de fevereiro de 2024 às 08:30 horas. 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de fevereiro de 2024, às 08:30 horas. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: 19 de fevereiro de 2024, às 09:00 horas. 
REFERENCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o  
Horário de Brasília - DF. 
 
Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data. 
  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO PR ITEM/LOTE 
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO 

 
DA DOTAÇÃO 

 
A municipalidade não se obriga a empenhar previamente o valor total desta licitação por questões do 
sistema de contabilidade adotada por esta instituição.  
As Despesas do presente processo licitatório, correrão por conta das seguintes dotações Orçamentárias: 
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MUNICIPIO DE SERRITA  

 
02 – Poder Executivo 
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 
Proj/Ativ: 04.122.0403.2801.0000 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito. 
Natureza da despesa: 3390.39-00 – Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURIDICA. 
 
02 – Poder Executivo 
Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Economico. 
Proj/Ativ: 20.122.0403.2864.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura. 
Natureza da despesa: 3390.39-00 – Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURIDICA. 
 
02 – Poder Executivo 
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Infraestrutura. 
Proj/Ativ: 15.122.0403.2857.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Infraestrutura. 
Natureza da despesa: 3390.39-00 – Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURIDICA. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgão: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.361.1202.2424.0000 - Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Educação 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgao: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.361.1204.2825.0000 — Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgão: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.365.1204.2426.0000 — Manutenção da Educação lnfantil 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgão: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.361.1201.2826.0000 — Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental — 
FUNDEB 30% 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgao: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.365.1201.4037.0000 
Manutenção das Atividades do Ensino infantil FUNDEB 30% 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.122.1003.5000.0000 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.301.1001.2884.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.302.1001.2891.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE RELACIONADAS A 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.304.1001.2897.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.305.1001.2898.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.122.0801.2900.0000 - Manutenção das atividades do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.244.0817.2144.0000 - Manutenção do IGD/BOLSA FAMÍLIA 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.244.0802.2936.0000 - Manutenção do serviço do CRAS 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.244.0803.2919.0000 - Manutenção das atividades do CREAS 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.241.0809.2142.0000 - Manutenção das atividades do SCFV 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 06.243.0801.2906.0000 - Manutenção das atividades do CONSELHO TUTELAR 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.243.0810.2907.0000 - Manutenção do Serviço da PSB em Domicílio de 0 a 06 Anos 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DA 
FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO E TREINAMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA OPERAREM O SISTEMA, 
COM UTILIZAÇÃO DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

2. ESSA LICITAÇÃO REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS  

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Não há itens de participação exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 
o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, concorrendo entre si; 
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3.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

3.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicada ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 3.7.2 e 3.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.11. O disposto nos itens 3.7.2 e 3.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica 
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 
da Lei nº 14.133/2021. 

3.13. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 
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4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens 8.1.1 e 
8.13.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.1. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

4.4.2. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

4.6.1. Se houver item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.6.2. Se houver itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 
de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá 
às seguintes regras: 

4.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por MAIOR DESCONTO; e 

4.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário ou desconto. (mensal, unitário etc., conforme o caso) e. (anual, total) do item; 

5.1.2. Marca (SE FOR O CASO); 
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5.1.3. Fabricante (SE FOR O CASO);  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

5.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do 
desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 
de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5.10. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, o 
licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas 
que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as respectivas datas bases e vigências, 
com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBO. 

5.11. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no instrumento 
coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 
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6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicado neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 
0,1% (zero virgula um por cento). 

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e 
aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de MAIOR 
DESCONTO/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 
lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

6.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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6.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários.   

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. Empresas brasileiras; 

6.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
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7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 
em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

7.1.1. SICAF;  

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 
3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

7.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 3.5.1 e 4.6 deste edital. 

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a 
fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes 
acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela Administração: 

7.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
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7.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

7.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável. 

7.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobre preço considerará o seguinte: 

7.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobre preço se dará pela superação do valor global 
estimado; 

7.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobre preço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante; 

7.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

7.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

7.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 
apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 
empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 
exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 
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7.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá indicar a 
produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução contratual. 

7.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como referência, ou 
não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato convocatório, o licitante 
deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

7.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 
Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
comprovem a exequibilidade da proposta. 

7.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia empregada 
pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as condições para a justa 
remuneração do serviço. 

7.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação; 

7.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

7.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
licitantes. 

7.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 

7.19. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro 
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 
especificações constantes no Termo de Referência.  
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

a) Da Habilitação Jurídica: 

a.1) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (consolidado), devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhada dos documentos de eleição de seus administradores; 

a.2) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do Licitante; 

a.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício; 

a.4) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

a.5) Documento (s) oficial (is) com foto do (s) Sócio (s) /Administrador (es); 
 
b) Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
b.1) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF; 
b.2) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Municipal de seu domicílio; 
b.3) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Estadual de seu domicílio; 
b.4) Prova de regularidade fiscal junto a Fazenda Federal de seu domicílio; 
b.5) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
b.6) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - CNDT; 
 
c) Da Qualificação Econômico-financeira: 

c.1) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

c.2) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

c.3) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
c.4) A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores 
extraídos de seu balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 
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LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

SG =                     ATIVO CIRCULANTE                       ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 
LC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,0 

PASSIVO CIRCULANTE 
 
 

d) Das Declarações: 

d.1) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7° da Constituição Federal. 

d.2) Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com 
as exigências do edital conforme o Inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/2002, c/c o § 4° do art. 26 do 
Decreto Federal 10.024/2019. 

d.3) Declaração de inexistência de fatos superveniente Impeditivo da habilitação, apresentada em papel 
timbrado da empresa, firmada pelo responsável legal, Anexo VII deste Edital. 
 
e) Da Qualificação Técnica 

e.1) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
prazos com o objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade 
técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 
em tradução livre. 

8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10%, 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia. 
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8.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 
14.133/2021). 

9. OUTRAS EXIGENCIAS 

9.1. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.2. O licitante poderá apresentar, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

9.3. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

9.4. É de responsabilidade de o licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

9.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

9.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.5.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS, prorrogável por igual período, 
contado da solicitação do pregoeiro. 

9.5.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 
licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do 
art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.6. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 
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9.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão 
exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

9.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

9.7.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

9.7.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

9.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

9.11. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

9.12. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só 
conhecidos após o julgamento. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

10.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

10.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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10.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

10.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.serrita.pe.gov.br/. 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta em especial quando: 

11.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou.  

11.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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11.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação 

11.1.5. Fraudar a licitação 

11.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

11.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

11.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal:  

11.2.1. Advertência;  

11.2.2. Multa; 

11.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

11.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

11.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

11.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

11.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% do valor 
do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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11.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar serão aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

11.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 
12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 
12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos 
do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas 
que pretenda produzir.  

11.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 
e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo site 
www.bllcompras.org.br. 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

13.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e no endereço eletrônico https://www.serrita.pe.gov.br/licitacao.php e www.bllcompras.com .  
13.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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13.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 
13.10.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 
13.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 
13.10.3. ANEXO III – MINUTA DA PROPOSTA 
13.10.4. ANEXO IV – MINUTA DE DECLARAÇÕES. 
 

Serrita – PE, 01 de fevereiro de 2024. 

 

__________________________________ 
AROLDO ROSENDO DA SILVA 

PREGOEIRO 
PORTARIA 001/2024 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
(Lei nº 14.133/21) 

 
1. OBJETO 
 
1.1 OBJETO:  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE 
IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO E TREINAMENTOS DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS PARA OPERAREM O SISTEMA, COM UTILIZAÇÃO DE PAGAMENTO POR 
CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE 
POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
1.2 MODALIDADE: 
O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais 
do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento de abastecimento de 
combustível da frota municipal, com vistas ao atendimento das necessidades de abastecimento da frota de 
veículos, motocicletas e máquinas do Município com treinamentos dos servidores municipais para operarem 
o sistema é, também, imprescindível, pois o gerenciamento de combustível através de Sistema Integrado 
facilitará o controle das despesas relativas ao abastecimento, tornando-o eficiente e eficaz, na medida em 
que tudo ocorrerá em tempo real. 
 
3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 
3.1. Os quantitativos Gerais e as especificações constam nos relatórios em anexo. 

 
4. TAXA DE ADMNISTRAÇÃO 
4.1 DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E VALORES ESTIMADOS 
Em atendimento ao Acórdão TCE/PE n°1327/18, para efeito de julgamento do vencedor da licitação, será 
considerado o menor percentual administrativo ofertado pela licitante participante, sendo, para tanto, 
considerado o somatório da taxa administrativa com a taxa total de credenciamento. 
 

a) Considera-se taxa administrativa aquela cobrada da CONTRATADA à Administração 
Pública;  

b) Considera-se taxa total de credenciamento o somatório das taxas que poderão ser 
cobradas pela CONTRATADA aos entes credenciados. 

 
4.2. Será admitida uma taxa administrativa, ofertada em percentual, com no máximo duas casas 
decimais, não superior a 2,00 % (dois por cento).  
  
4.3. Será admitida uma taxa total de credenciamento, ofertada em percentual, com no máximo duas 
casas decimais, não superior a 7,00% (sete por cento). 
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4.4. A taxa a ser cobrada 
dos estabelecimentos deverá contemplar a toda e qualquer taxa que poderá ser aplicada aos 
fornecedores/credenciados sobre a despesa incorrida no interstício entre a prestação de serviços e 
a obrigação de pagamento da contratada aos credenciados. Excetua-se da presente definição, 
eventuais taxas de adiantamento de pagamento pactuadas entre o credenciado e a contratada, quando 
inferiores aos 30 (trinta) dias após a execução da prestação de serviços. 

 
PLANILHA DE PREVISÃO DE GASTOS (FROTA COMPLETA) COM BASE NOS ULTIMOS 12 MESES 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 
TOTAL DE LITROS 

VALOR MEDIO 
UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

1 GASOLINA COMUM  LITR
O 68.257,84 6,08 415.007,66 

2 DIESEL S10 LITR
O 476.124,00 5,98 2.847.221,52 

Total estimado de 
combustível 

R$ 3.262.229,18 Taxa máxima admissível 

3 Taxa de Administração 2% R$ 65.244,58 
 

VALOR REFERENCIA TOTAL R$ 
 

3.327.473,76 
 
4.5 - O valor médio estimado para esta contratação é de R$ 3.327.473,76 (três milhões, trezentos e vinte e 
sete mil, quatrocentos e setenta e três reais e setenta e seis centavos), obtidos através de pesquisas de 
preços de mercado realizadas pelo Município de Serrita/PE. Através da fonte: www.anp.gov.br (valor do 
preço médio praticado no município de SALGUEIRO – no período de 29.10 à 04 de novembro/2023). 
 
4.6 - As quantidades sofreram um reajuste de 10% (dez por cento) em relação àquelas realizadas nos 
últimos 12 meses, haja vista a possibilidade do incremento da frota municipal. 
 
5. REDE DE POSTOS CREDENCIADOS 
5.1. Entende-se por rede credenciada, o conjunto de estabelecimentos, cujo ramo de atividade é o comércio 
varejista de combustíveis, previamente selecionados pela empresa prestadora do serviço de gestão de 
abastecimento e disponibilizados para a realização do abastecimento dos veículos pertencentes à frota 
oficial do municipio de Serrita. 
 
5.2. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do 
contrato, rede credenciada que permita o abastecimento dos veículos que integram a frota da Prefeitura, 
observada a quantidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas localizações definidas por este 
Termo de Referência. 
 
5.3. A rede credenciada deverá contar com no mínimo 1 (um) posto de abastecimento localizado no 
município de Serrita e demais postos localizados nas principais Rodovias pelas quais percorrem os veículos 
pertencentes à frota. 
 
5.3.1. Nas rodovias indicadas abaixo, a rede credenciada deverá contar com postos de abastecimento, cuja 
distância entre si não exceda a 200 km: 
 
BR-232 
BR-316 
PE-507 
PE-475 
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CE-060 
BR-122 
 
5.4. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento cujo funcionamento seja 
ininterrupto das 06h00 às 22h00, 7 (sete) dias por semana. 
 
5.4.1. O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade do Contratante, deverá ser efetivado 
pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da solicitação. 
 
5.4.2. As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser comunicadas 
imediatamente ao Contratante via internet ou pelo sistema instalado pela Contratada. 
 
5.4.3. Cada condutor deverá ter sua identificação validada por meio de senha durante a execução de 
qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada. É de responsabilidade da 
Contratada disponibilizar solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento e 
coíba, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas.  
 
5.4.4. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, decorrente do 
abastecimento de combustível e de demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o 
Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  
 
5.5. Sistema de Abastecimento. 
 
5.5.1. O Contratante fornecerá à Contratada o cadastro completo e atualizado dos veículos e condutores, 
além de identificação das respectivas áreas em que os mesmos estão alocados (base operacional ou 
Unidades), contendo os seguintes dados:  
 Tipo de frota (própria, locada ou convênio);  
 Prefixo;  
 Placas;  
 Marca;  
 Modelo;  
 Chassi;  
 Tipo de combustível;  
 Ano de fabricação do veículo;  
 Lotação (Unidade e código do centro de custo, se houver);  
 Capacidade do tanque;  
 Hodômetro/horimetro;  
 Nome, registro funcional e Unidade dos condutores;  
 Base operacional da frota. 

5.5.2. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis.  
 
5.5.3. Cada veículo terá um único cartão magnético ou microprocessado. 
 
5.5.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha durante a execução 
de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada. É de responsabilidade da 
Contratada a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não 
autorizadas, bem como as transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.  
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5.5.5. O sistema contratado 
deverá permitir o bloqueio, o desbloqueio e a troca de senha de forma online e instantânea.  
 
5.5.6. Para cada veículo, o sistema deverá permitir um limite de crédito determinado pelo Contratante, não 
podendo ser ultrapassado sem a autorização por escrito do Contratante. Os abastecimentos e usos de 
serviços realizados pela rede credenciada, sem a devida cobertura de crédito, serão de total 
responsabilidade da Contratada.  
 
5.5.7. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo, a fixação de limite de preço unitário máximo por 
combustível, determinado pelo Contratante, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização 
do gestor do contrato.  
 
5.5.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com os cartões dos 
usuários do sistema.  
 
5.5.9. O sistema deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, 
independentemente da solicitação do condutor: 
 
 Identificação do posto (nome e endereço);  
 Identificação do veículo (placa);  
 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
 Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;  
 Data e hora da transação;  
 Quantidade em litros  
 Valor da operação;  
 Identificação do condutor (nome e registro). 

5.5.10. Nos casos de viagem para outros estados ou mesmo para cidades que não possuam postos 
credenciados, o sistema deve permitir que os abastecimentos e os usos de serviços realizados sejam 
registrados manualmente, conforme solução a ser definida e apresentada pela Contratada.  
 
5.5.11. O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos e os cartões da Contratada 
devem compreender, no mínimo:  
 Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via internet, no 

momento que efetuar a operação;  
 Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permita o controle de despesas, 

condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios em 
relação aos parâmetros definidos pelo Contratante;  

 Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos 
veículos e equipamentos automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes restrições:  

 Para a frota: preço unitário limite por litro e quantidade mensal de litros; 
 Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em reais por transação e em reais por mês;  
 Para o posto de combustível: exclusão do cadastro de credenciamento dos postos penalizados com 

suspensão do cadastro de ICMS junto à Fazenda Estadual. A consulta dos postos penalizados pode 
ser feita por meio do endereço eletrônico;  

 Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por 
tentativas frustradas.  

 O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão; Identificação do usuário no 
momento do abastecimento por meio da senha pessoal;  
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 Os equipamentos 
periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica utilizada pela 
Contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada base operacional sem 
qualquer ônus para o Contratante;  

 A exportação de dados para o software de gestão de frota do Contratante, permitindo a leitura de 
arquivos nos formatos .txt, .csv ou .xml, e, ainda, a possibilidade de layout e formatação de campos 
conforme necessidade do Contratante, contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

 Nome, endereço e CNPJ completos do posto credenciado;  
 Data do abastecimento;  
 Quilometragem no momento do abastecimento;  
 Tipo de combustível;  
 Valor total do abastecimento;  
 Valor unitário do abastecimento por litro e/ou m³, quando houver abastecimento com GNV;  
 Quantidade em litros e/ou m³; 
 Identificação do veículo;  
 Natureza de outros serviços utilizados;  
 Valor unitário do serviço utilizado;  
 Valor total do serviço utilizado.  

5.5.12. O fornecimento, para o Contratante, do cadastro dos postos credenciados para a realização da 
migração dos dados ao sistema do Contratante, com as seguintes informações:  
 Nome fantasia;  
 Razão social;  
 CNPJ;  
 Inscrição estadual;  
 Endereço;  
 Bairro;  
 Cidade;  
 Telefone;  
 Fax;  
 Contato;  
 CEP.  

5.5.13. Garantia da segurança e da integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 
abastecimentos realizados na rede credenciada. 
 
5.6. Relatórios  
 
5.6.1. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao software de gestão de abastecimento compatível com o 
modelo definido pelo Contratante.  
 
5.6.2. O Contratante deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao 
software de gestão de abastecimento para cada Unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso 
completo ou parcial aos dados referentes à frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades.  
 
5.6.3. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações, 
acumuladas a partir da contratação dos serviços:  
 
 Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, 

base da unidade administrativa e centro de custo, se houver;  
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 Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: 
 Data;  
 Hora;  
 Identificação do estabelecimento;  
 Identificação do condutor;  
 Identificação do veículo (placas);  
 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
 Tipo de combustível;  
 Quantidade em litros e/ou m³ adquiridos;  
 Valor unitário por tipo de combustível;  
 Valor total da operação em reais;  
 Tipo e valor do serviço utilizado.  
 Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;  
 Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo Contratante;  
 Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; informar, quinzenalmente, os 

preços históricos unitários em R$/l e R$/m³, contratados na última quinzena. Devem vir organizados 
por tipo de combustível e ordenados do menor para o maior valor (ordem crescente de valor), com o 
respectivo nome do posto, e por região;  

 Volume em litros e/ou m³ gastos por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de 
combustível consumido pela frota;  

 Indicação dos desvios de média de consumo do veículo e tipo de combustível, entre outros;  
 Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso;  
 Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.  

5.7. Implantação  
 
5.7.1. A Contratada deverá iniciar o serviço/implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da “Ordem de Serviços”, expedida pelo 
GESTOR MUNICIPAL e, os demais serviços, deverão seguir o cronograma abaixo: 
 
 Cadastramento dos veículos, máquinas e equipamentos, sendo um total de 47 (quarenta e sete) 

veículos/máquinas e 60 (sessenta) condutores/usuários, no Sistema de Gestão da Contratada: em 
até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da “Ordem de Serviços”, expedida pelo 
GESTOR MUNICIPAL; 

 Confecção e fornecimento dos cartões individuais: em até 10 (dez) dias corridos, contados do 
recebimento da “Ordem de Serviços”, expedida pela SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

 Treinamento dos condutores e gestores das frotas: em até 20 (vinte) dias corridos, contados do 
recebimento da “Ordem de Serviços”, expedida pelo GESTOR MUNICIPAL.  

5.7.2. O processo de implantação do sistema pela Contratada compreende as seguintes atividades:  
 Cadastro dos veículos;  
 Cadastro dos usuários;  
 Definição da logística da rede de postos credenciados;  
 Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;  
 Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados;  
 Treinamento dos condutores e gestores;  
 Fornecimento dos cartões para os veículos.  

5.8. Treinamento de Condutores e Gestores. 
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5.8.1. A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, o programa de capacitação de 
pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo: 
 

 Operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito;  
 Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão e emissão de relatórios;  
 Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para resolvê-las;  
 Aplicação prática do sistema;  
 Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema.  

 
5.9. Preços dos Combustíveis e Serviços Complementares. 
 
5.9.1. A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos preços 
históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em reais (R$), por tipo de 
combustível, ordenados por município e por valor em ordem crescente, identificando o posto de 
abastecimento com o respectivo endereço.  
 
5.9.2. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços com os 
postos da rede credenciada, visando obter a redução do preço de bomba dos combustíveis nas áreas 
preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa.  
 
5.9.3. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba 
e/ou negociado diretamente pelo Contratante com o posto credenciado. 
 
6. Segurança no Fornecimento  
 
6.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos, 
assim como na ocorrência de situações adversas, tais como falta de energia elétrica, a Contratada deverá 
disponibilizar procedimento contingencial por meio de serviço de atendimento ao cliente. Esse procedimento 
visa à garantia da manutenção das informações necessárias ao controle e à gestão dos abastecimentos e 
ao não comprometimento da continuidade das atividades operacionais do Contratante. Para isso, a rede 
credenciada deve obter, por telefone, o número da autorização de abastecimento, a ser transcrito para 
formulário específico da Contratada.  
 
6.2. A Contratada deverá prestar suporte técnico por meio de serviço de atendimento ao cliente, por telefone 
ou internet. Para tal serviço, deve possuir uma central de atendimento com funcionamento 24 (vinte e 
quatro) horas por dia em todos os dias do ano, que permita ao Contratante o acesso por meio de ligação 
local, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico. 
 
 
7. DO PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) dias após a 
entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste de recebimento. 
 
8. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
8.1. O prazo de fornecimento terá uma vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da 
lei. 
 
9. FONTE DE RECURSOS: DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS exercício 2024 
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MUNICIPIO DE SERRITA  
 
02 – Poder Executivo 
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 
Proj/Ativ: 04.122.0403.2801.0000 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito. 
Natureza da despesa: 3390.39-00 – Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURIDICA. 
 
02 – Poder Executivo 
Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Economico. 
Proj/Ativ: 20.122.0403.2864.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura. 
Natureza da despesa: 3390.39-00 – Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURIDICA. 
 
02 – Poder Executivo 
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Infraestrutura. 
Proj/Ativ: 15.122.0403.2857.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
e Infraestrutura. 
Natureza da despesa: 3390.39-00 – Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURIDICA. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgão: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.361.1202.2424.0000 - Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Educação 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgao: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.361.1204.2825.0000 — Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgão: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.365.1204.2426.0000 — Manutenção da Educação lnfantil 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgão: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.361.1201.2826.0000 — Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental — 
FUNDEB 30% 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
 
 
 
 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgao: Fundo Municipal de Educação 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br


 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 
E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

Proj/Ativ: 
12.365.1201.4037.0000 
Manutenção das Atividades do Ensino infantil FUNDEB 30% 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.122.1003.5000.0000 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.301.1001.2884.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.302.1001.2891.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE RELACIONADAS A 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.304.1001.2897.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.305.1001.2898.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.122.0801.2900.0000 - Manutenção das atividades do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.244.0817.2144.0000 - Manutenção do IGD/BOLSA FAMÍLIA 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
 
03 – Entidade Supervisionada 
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Órgão: 08 - Fundo 
Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.244.0802.2936.0000 - Manutenção do serviço do CRAS 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.244.0803.2919.0000 - Manutenção das atividades do CREAS 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.241.0809.2142.0000 - Manutenção das atividades do SCFV 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 06.243.0801.2906.0000 - Manutenção das atividades do CONSELHO TUTELAR 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.243.0810.2907.0000 - Manutenção do Serviço da PSB em Domicílio de 0 a 06 Anos 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Fazer cumprir fielmente as cláusulas do Contrato. Designar Fiscal para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato. 
 
10.2. Atestar a nota fiscal/fatura ou devolvê-la, em caso de desacordo ou por descumprimento ao pactuado, 
no prazo de 2 (dois) dias úteis após o seu recebimento, encaminhando-a para pagamento, desde que 
cumpridas todas as exigências pactuadas.  
 
10.3. Efetuar o pagamento à contratada de acordo com as condições e prazos estabelecidos no instrumento 
contratual, desde que cumpridas todas às exigências pactuadas. Prestar as informações e os 
esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.  
 
10.4. Notificar à contratada a ocorrência de serviços que estiverem em desacordo com instrumento 
contratual. Fiscalizar os documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, solicitando os originais quando julgar necessário. 
 
11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Cumprir e garantir o pleno cumprimento do instrumento de contrato, praticando as melhores técnicas 
administrativas e operacionais de mercado. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão 
prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. 
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9.2. Atender, por meio de 
preposto designado, as solicitações da CONTRATANTE, prestando as informações referentes à prestação 
dos serviços, bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto contratado. 
 
9.3 A contratada deverá providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, no prazo 
de até 24 horas, sob pena de aplicação de sanções. 
 
9.4 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras 
que serão objeto de apreciação pelo contratante. 
 
9.5. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação. 
 
12. CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. A fiscalização e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a cargo da 
Prefeitura Municipal de Serrita - PE através de servidor indicado. 

12.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização deste contrato 
pelo CONTRATANTE, bem como permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela Prefeitura 
Municipal de Serrita – PE. 

12.3 O CONTRATANTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste contrato. 

12.4. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/por outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, incondicional, 
irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços já estarão inclusas todas as 
despesas tais como: despesa com funcionários, materiais utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 
15.2. Todos os atos pertinentes ao objeto desta contratação serão regidos na forma da Lei n.º 14.133/21 
(nova lei de licitações).  

 
Serrita/PE, 03 de JANEIRO de 2024. 

 
BRUNA QUEZADO 

                 SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Aprovo o presente Termo de Referência. 

SEBASTIÃO BENEDITO DOS SANTOS 
PREFEITO 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP 
(Lei nº 14.133/21) 

 1. Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação pretendida, 
demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a elaboração do Termo de 
Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da 
Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

 2. Objeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL 
DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO E TREINAMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA OPERAREM O SISTEMA, COM 
UTILIZAÇÃO DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 

 3. Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o contínuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos de 
trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE 
COMBUSTÍVEL DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO E INTEGRADO E TREINAMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA 
OPERAREM O SISTEMA, COM UTILIZAÇÃO DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU 
MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE 
COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a 
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, 
observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

 4. Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas as respectivas ações ao 
alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, 
programas e processos. 

 5. Requisitos da contratação 

As características e especificações do objeto da referida aquisição são: 

PLANILHA DE PREVISÃO DE GASTOS (FROTA COMPLETA) COM BASE 12 MESES 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE 
TOTAL DE LITROS 

VALOR MEDIO 
UNITÁRIO 

VALOR MÉDIO 
TOTAL 

01 GASOLINA COMUM  LITRO 68.257,84 6,08 415.007,66 
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02 DIESEL S10 LITRO 476.124,00 5,98 2.847.221,52 
Total estimado de 

combustível 
R$ 3.262.229,18 Taxa máxima admissível 

3 Taxa de Administração 2% R$ 65.244,58 
 

VALOR REFERENCIA TOTAL R$ 
 

3.327.473,76 

 Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contratação, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 

Início: 3 (três) dias; 

Garantia: 12 (Doze) meses. 

A vigência da presente aquisição e garantia será determinada: 12 (Doze)meses, considerada da data de assinatura 
do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei Federal nº 
14.133, de 01 de Junho de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006. 

Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e financeira com o 
orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas. 

6. Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento das aquisições 

Os quantitativos e as respectivas unidades atribuídas, fundamentais ao dimensionamento da pretensa contratação em 
função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, 
quando existente; a fim de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de se realizar novo 
certame, com consequente perda de economia de escala. 

 7. Levantamento de mercado 

Foram analisadas contratações anteriores, por meio de consultas, com o intuito de identificar a existência de novas 
metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração e as 
identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em análise. 

Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo técnico, 
diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar pela Administração, 
cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

 8. Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 

A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DA FROTA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO E 
TREINAMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA OPERAREM O SISTEMA, COM UTILIZAÇÃO 
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DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO 
DEREDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Salienta-se 
que a vigência da aquisição/garantia será determinada: 12 (Doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

 9. Estimativas preliminares dos preços 

Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem 
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. 

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização dos 
seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações anteriores feitas pela Administração Pública, 
concluídas no período de um ano, observado o índice de atualização de preços correspondente. 

10. Descrição da solução como um todo 

Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DA 
FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO E TREINAMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA OPERAREM O SISTEMA, COM 
UTILIZAÇÃO DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. Entende–se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada 
por preço unitário. 

 11. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza 
divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 
Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente 
viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 
prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, 
com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o 
competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em itens, 
conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada.  

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, 
entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, quer 
seja no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a 
ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente 
prejuízo da economia de escala; quer seja na forma material, não sendo admitida a participação de consórcio, tendo 
em vista que a pretensa contratação não denota ser vultosa e/ou de considerável complexidade técnica.  

 12. Resultados pretendidos 
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A Administração almeja com a 
contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos 
recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os 
seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao melhor custo 
benefício, relativamente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DA FROTA MUNICIPAL, 
ATRAVÉS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO E 
TREINAMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA OPERAREM O SISTEMA, COM UTILIZAÇÃO 
DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. Com relação à 
eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às atividades finalísticas da 
Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar 
a continuidade da prestação regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos 
recursos financeiros disponíveis. 

Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em análise, da 
forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e demais exigências devidamente 
definidas - espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as 
obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou 
outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus 
recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada pela 
Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará impactos ambientais negativos. 

 13. Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente da 
Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

 14. Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais como: a inexecução 
total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, projetos e prazos; bem como a 
ocorrência de caso fortuito ou de força junhor. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e características do seu objeto. 

 15. Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades 
da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se viável 
a contratação pretendida. 

 Serrita - PE, 03 de janeiro de 2024 

BRUNA QUEZADO 
SEC. ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO II  

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO N° XXX/2024. 
 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE, NA 
FORMA ABAIXO, ENTRE SI CELEBRAM 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRITA/PE 
ATRAVÉS DA SECRETÁRIA E DO OUTRO A 
EMPRESA..............................................................
.... PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARA. 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato que entre si celebram, de um lado: O MUNICIPIO DE 
SERRITA/PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no 
CNPJ do MF sob o no 11.361.250/0001-73, com endereço à Rua Barbosa Lima, n° 63, Centro, Serrita/PE, 
CEP 56.140-000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado Pela Senhora 
_________________________, secretária de Administração, _________, ____________, portador do 
CPF Nº __________________ e do RG _____________, residente e domiciliado à 
______________________________, __________, _______________, _____________ com exercício na 
sede da prefeitura no endereço acima mencionado, e do outro lado, a empresa _______________, inscrito 
no CNPJ sob o nº ______________, com sede na 
_____________________,____________________,__________________________, neste ato 
representado pelo (a) Sr. (a) __________,______________________,_________________, aqui 
denominada CONTRATADA, consoante Lei Federal nº 14.133/21, firmam o presente TERMO de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE 
IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO E TREINAMENTOS 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA OPERAREM O SISTEMA, COM UTILIZAÇÃO DE 
PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2024, conforme cláusulas e 
condições a seguir estipuladas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Licitação N° 005/2024, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 005/2024, de acordo com 
as normas gerais da Lei n°14.133/21 homologado pelo (a) Sr. (a). ______________________________, 
prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DA 
FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 
INTEGRADO E TREINAMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA OPERAREM O SISTEMA, 
COM UTILIZAÇÃO DE PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E 
DISPONIBILIZAÇÃO DE REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo: 
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CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 
 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. (...........................................). 
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, inciso II, alínea “d" 
da Lei 14.133/21, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal a 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a 
data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
4.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA 
 
5.1. Define-se por sistema informatizado de gerenciamento de frota, em tempo real, a disponibilização e 
operação de sistema integrado de gerenciamento das despesas e informações dos veículos pertencentes 
às frotas do órgão contratante, com captura eletrônica instantânea das transações, com fornecimento de 
produtos e serviços automotivos em rede credenciada de fornecedores, mediante ressarcimento, além do 
fornecimento de aplicativo gerencial para a efetiva gestão e controle.  
5.2. O sistema deverá possuir as seguintes características mínimas: 
5.2.1. Permitir o cadastramento, parametrização e a integração da rede de fornecedores credenciados, 
nos quais será feita a coleta eletrônica instantânea das despesas de produtos fornecidos e/ou serviços 
realizados.  
5.2.2. Permitir o cadastramento do fiscal, bem como do gestor do contrato, os quais irão operar gerenciar e 
manter as informações pertinentes ao uso do sistema.  
5.2.3. Permitir o cadastramento de usuários, os quais terão acesso apenas às informações através de 
relatórios e telas de consultas.  
5.2.4. Disponibilizar, por meio de senha administrativa da CONTRATANTE, possibilitando a emissão de 
relatórios, encaminhamento de veículos às oficinas credenciadas e todo o processo para aprovação de 
orçamento e recebimento dos serviços.  
5.2.5. Permitir que os fornecedores credenciados tomassem conhecimento de todos os serviços 
necessários à CONTRATANTE, para que estes possam ofertar seus valores para cada demanda.  
5.2.6. Permitir o cadastramento de veículos, com identificação de marca/modelo, ano de fabricação, 
chassi, placa, e outros do interesse do CONTRATANTE. 
  
5.2.7. Deverá possuir plataforma WEB e possuir banco de dados próprio capaz de comportar todos os 
dados de todas as operações inerentes às aquisições de peças e serviços do contrato, possibilitando o 
acesso de seus dados a qualquer ente interessado em conhecer as informações nele contidas.  
5.2.8. Permitir o cadastramento ilimitado de empresas interessadas no fornecimento do escopo do 
contrato. 
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5.3. Os 
gestores/fiscais deverão efetuar, no mínimo, 03 (três) cotações de preços para cada o fornecimento 
específico, devendo incluir também estabelecimentos não credenciados no sistema, a fim de garantir a 
economicidade de cada compra. O sistema deverá possibilitar o arquivamento das compras realizadas por 
código, facilitando as análises dos preços de mercado para compras futuras.  
5.4. Toda operação realizada no sistema pela CONTRATADA, se dará mediante identificação e senha 
pessoal. Cada ente da Administração Pública Municipal deverá possuir sua própria identificação validada 
através de senha, durante a execução de qualquer operação realizada na rede credenciada;  
5.5. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e das 
empresas credenciadas e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA DOS SERVIÇOS, OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA, DA REDE 
DE POSTOS CREDENCIADOS E DA SEGURANÇA NO FORNECIMENTO. 
 
6.1. Entende-se por rede credenciada, o conjunto de estabelecimentos, cujo ramo de atividade é o 
comércio varejista de combustíveis, previamente selecionados pela empresa prestadora do serviço de 
gestão de abastecimento e disponibilizados para a realização do abastecimento dos veículos pertencentes 
à frota oficial do município de Serrita. 
 
6.2. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a vigência do 
contrato, rede credenciada que permita o abastecimento dos veículos que integram a frota da Prefeitura, 
observada a quantidade mínima de estabelecimentos e suas respectivas localizações definidas por este 
Termo de Referência. 
 
6.3. A rede credenciada deverá contar com no mínimo 1 (um) posto de abastecimento localizado no 
município de Serrita e demais postos localizados nas principais Rodovias pelas quais percorrem os 
veículos pertencentes à frota. 
 
6.3.1. Nas rodovias indicadas abaixo, a rede credenciada deverá contar com postos de abastecimento, 
cuja distância entre si não exceda a 200 km: 
 
BR-232 
BR-316 
PE-507 
PE-475 
CE-060 
BR-122 
 
6.4. Os postos credenciados deverão prestar os serviços de abastecimento cujo funcionamento seja 
ininterrupto das 06h00 às 22h00, 7 (sete) dias por semana. 
 
6.4.1. O credenciamento de novos postos, conforme a necessidade do Contratante, deverá ser efetivado 
pela Contratada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da solicitação. 
 
6.4.2. As eventuais alterações ou mudanças dos postos credenciados devem ser comunicadas 
imediatamente ao Contratante via internet ou pelo sistema instalado pela Contratada. 
 
6.4.3. Cada condutor deverá ter sua identificação validada por meio de senha durante a execução de 
qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada. É de responsabilidade da 
Contratada disponibilizar solução técnica que identifique o condutor do veículo no ato do abastecimento e 
coíba, com agilidade e segurança, as eventuais utilizações não autorizadas.  
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6.4.4. A Contratada é a única responsável pelo pagamento aos postos credenciados, decorrente do 
abastecimento de combustível e de demais serviços efetivamente realizados, ficando claro que o 
Contratante não responde solidária ou subsidiariamente por esse pagamento.  
 
6.5. Sistema de Abastecimento. 
 
6.5.1. O Contratante fornecerá à Contratada o cadastro completo e atualizado dos veículos e condutores, 
além de identificação das respectivas áreas em que os mesmos estão alocados (base operacional ou 
Unidades), contendo os seguintes dados:  
 

 Tipo de frota (própria, locada ou convênio);  
 Prefixo;  
 Placas;  
 Marca;  
 Modelo;  
 Chassi;  
 Tipo de combustível;  
 Ano de fabricação do veículo;  
 Lotação (Unidade e código do centro de custo, se houver);  
 Capacidade do tanque;  
 Hodômetro/horimetro;  
 Nome, registro funcional e Unidade dos condutores;  
 Base operacional da frota. 

 
6.5.2. O sistema tecnológico integrado viabilizará o pagamento do abastecimento de combustíveis.  
 
6.5.3. Cada veículo terá um único cartão magnético ou microprocessado. 
 
6.5.4. Cada condutor deverá ter sua identificação própria, validada por meio de senha durante a execução 
de qualquer operação realizada na rede de postos credenciados pela Contratada. É de responsabilidade 
da Contratada a solução que iniba ou identifique com agilidade e segurança as eventuais utilizações não 
autorizadas, bem como as transações realizadas em desacordo com os parâmetros estabelecidos.  
 
6.5.5. O sistema contratado deverá permitir o bloqueio, o desbloqueio e a troca de senha de forma online e 
instantânea.  
 
6.5.6. Para cada veículo, o sistema deverá permitir um limite de crédito determinado pelo Contratante, não 
podendo ser ultrapassado sem a autorização por escrito do Contratante. Os abastecimentos e usos de 
serviços realizados pela rede credenciada, sem a devida cobertura de crédito, serão de total 
responsabilidade da Contratada.  
 
 
6.5.7. O sistema deverá permitir, ainda, para cada veículo, a fixação de limite de preço unitário máximo por 
combustível, determinado pelo Contratante, o qual não poderá ser ultrapassado sem expressa autorização 
do gestor do contrato.  
 
6.5.8. A rede de postos credenciados deverá estar equipada para aceitar transações com os cartões dos 
usuários do sistema.  
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6.5.9. O sistema 
deverá emitir comprovante da transação contendo as informações a seguir, independentemente da 
solicitação do condutor: 
 

 Identificação do posto (nome e endereço);  
 Identificação do veículo (placa);  
 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
 Tipo de combustível e/ou serviço utilizado;  
 Data e hora da transação;  
 Quantidade em litros  
 Valor da operação;  
 Identificação do condutor (nome e registro). 

 
6.5.10. Nos casos de viagem para outros estados ou mesmo para cidades que não possuam postos 
credenciados, o sistema deve permitir que os abastecimentos e os usos de serviços realizados sejam 
registrados manualmente, conforme solução a ser definida e apresentada pela Contratada.  
 
6.5.11. O software de gestão de abastecimento, os equipamentos periféricos e os cartões da Contratada 
devem compreender, no mínimo:  
 

 Registro informatizado dos dados de abastecimento disponíveis para consulta via internet, no momento 
que efetuar a operação;  

 Emissão de relatórios gerenciais, financeiros e operacionais que permita o controle de despesas, 
condutores, consumo e quilometragem específicos por veículo, além dos possíveis desvios em relação 
aos parâmetros definidos pelo Contratante;  

 Parametrização dos cartões com os dados necessários para identificação das características dos veículos 
e equipamentos automotivos, contendo, no mínimo, as seguintes restrições:  

 Para a frota: preço unitário limite por litro e quantidade mensal de litros; 
 Por veículo: tipo de combustível, limite de crédito em reais por transação e em reais por mês;  
 Para o posto de combustível: exclusão do cadastro de credenciamento dos postos penalizados com 

suspensão do cadastro de ICMS junto à Fazenda Estadual. A consulta dos postos penalizados pode ser 
feita por meio do endereço eletrônico;  

 Para o condutor: impedir transações sem senha e possibilitar a identificação de ocorrências por tentativas 
frustradas.  

 O cancelamento imediato para os casos de perda ou extravio de cartão; Identificação do usuário no 
momento do abastecimento por meio da senha pessoal;  

 Os equipamentos periféricos necessários para operação do sistema, conforme a solução tecnológica 
utilizada pela Contratada, os quais deverão ser disponibilizados, se necessário, para cada base 
operacional sem qualquer ônus para o Contratante;  

 A exportação de dados para o software de gestão de frota do Contratante, permitindo a leitura de arquivos 
nos formatos .txt, .csv ou .xml, e, ainda, a possibilidade de layout e formatação de campos conforme 
necessidade do Contratante, contendo, no mínimo, as seguintes informações:  

 Nome, endereço e CNPJ completos do posto credenciado;  
 

 Data do abastecimento;  
 Quilometragem no momento do abastecimento;  
 Tipo de combustível;  
 Valor total do abastecimento;  
 Valor unitário do abastecimento por litro e/ou m³, quando houver abastecimento com GNV;  
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 Quantidade em litros e/ou 
m³; 

 Identificação do veículo;  
 
 

 Natureza de outros serviços utilizados;  
 Valor unitário do serviço utilizado;  
 Valor total do serviço utilizado.  

 
6.5.12. O fornecimento, para o Contratante, do cadastro dos postos credenciados para a realização da 
migração dos dados ao sistema do Contratante, com as seguintes informações:  
 

 Nome fantasia;  
 Razão social;  
 CNPJ;  
 Inscrição estadual;  
 Endereço;  
 Bairro;  
 Cidade;  
 Telefone;  
 Fax;  
 Contato;  
 CEP.  

 
6.5.13. Garantia da segurança e da integridade de todas as informações obtidas por ocasião dos 
abastecimentos realizados na rede credenciada. 
 
6.6. Relatórios  
 
6.6.1. A Contratada deverá disponibilizar acesso ao software de gestão de abastecimento compatível com 
o modelo definido pelo Contratante.  
 
6.6.2. O Contratante deverá estabelecer o nível de permissão (consulta/administração) do acesso ao 
software de gestão de abastecimento para cada Unidade, podendo um ou mais usuários ter acesso 
completo ou parcial aos dados referentes à frota, de acordo com suas respectivas responsabilidades.  
 
6.6.3. Os relatórios disponibilizados pela Contratada deverão conter, no mínimo, as seguintes informações, 
acumuladas a partir da contratação dos serviços:  
 

 Relação dos veículos por prefixo, placa, marca, modelo, tipo de combustível, ano de fabricação, base da 
unidade administrativa e centro de custo, se houver;  

 Histórico das operações realizadas pela frota, contendo: 
 Data;  
 Hora;  
 Identificação do estabelecimento;  

 
 Identificação do condutor;  
 Identificação do veículo (placas);  
 Hodômetro do veículo no momento do abastecimento;  
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 Tipo de combustível; 
 Quantidade em litros e/ou m³ adquiridos;  
 Valor unitário por tipo de combustível;  
 Valor total da operação em reais;  
  

 
 Tipo e valor do serviço utilizado.  
 Quilometragem entre os abastecimentos, intervalo de tempo e média de consumo por litro;  
 Histórico das operações realizadas por usuário previamente autorizado pelo Contratante;  
 Histórico das operações realizadas por estabelecimento credenciado; informar, quinzenalmente, os preços 

históricos unitários em R$/l e R$/m³, contratados na última quinzena. Devem vir organizados por tipo de 
combustível e ordenados do menor para o maior valor (ordem crescente de valor), com o respectivo nome 
do posto, e por região;  

 Volume em litros e/ou m³ gastos por tipo de combustível e preço médio unitário por tipo de combustível 
consumido pela frota;  

 Indicação dos desvios de média de consumo do veículo e tipo de combustível, entre outros;  
 Despesas realizadas por base operacional e Unidade, quando for o caso;  
 Desconto sobre o preço da bomba, quando for o caso.  

 
6.7. Implantação  
 
6.7.1. A Contratada deverá iniciar o serviço/implantar o sistema em todas as bases operacionais no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da “Ordem de Serviços”, expedida pelo 
GESTOR MUNICIPAL e, os demais serviços, deverão seguir o cronograma abaixo: 
 

 Cadastramento dos veículos, máquinas e equipamentos, sendo um total de 47 (quarenta e sete) 
veículos/máquinas e 60 (sessenta) condutores/usuários, no Sistema de Gestão da Contratada: em até 10 
(dez) dias corridos, contados do recebimento da “Ordem de Serviços”, expedida pelo GESTOR 
MUNICIPAL; 

 Confecção e fornecimento dos cartões individuais: em até 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento 
da “Ordem de Serviços”, expedida pela SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

 Treinamento dos condutores e gestores das frotas: em até 20 (vinte) dias corridos, contados do 
recebimento da “Ordem de Serviços”, expedida pelo GESTOR MUNICIPAL.  
 
6.7.2. O processo de implantação do sistema pela Contratada compreende as seguintes atividades:  

 Cadastro dos veículos;  
 Cadastro dos usuários;  
 Definição da logística da rede de postos credenciados;  
 Preparação e distribuição dos equipamentos periféricos;  
 Fornecimento ao Contratante dos dados cadastrais da rede de postos credenciados;  
 Treinamento dos condutores e gestores;  
 Fornecimento dos cartões para os veículos.  

 
6.8. Treinamento de Condutores e Gestores. 
 
 
 
6.8.1. A Contratada deverá disponibilizar, sem ônus para o Contratante, o programa de capacitação de 
pessoal para todos os condutores e gestores envolvidos na utilização do sistema, incluindo: 
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 Operações de cadastramento, parametrização dos cartões e limite de crédito;  
 Detalhamento dos procedimentos para utilização do software de gestão e emissão de relatórios;  
 Informações relativas a eventuais falhas operacionais e providências necessárias para resolvê-las;  
 Aplicação prática do sistema;  
 Outras informações julgadas oportunas e necessárias para a correta utilização do sistema.  
  

 
6.9. Preços dos Combustíveis e Serviços Complementares. 
 
6.9.1. A Contratada disponibilizará, via internet ou outro meio eletrônico, informações quinzenais dos 
preços históricos dos consumos praticados nos postos que abasteceram a frota, em reais (R$), por tipo de 
combustível, ordenados por município e por valor em ordem crescente, identificando o posto de 
abastecimento com o respectivo endereço.  
 
6.9.2. O sistema deverá permitir o registro da negociação de preços de combustíveis e serviços com os 
postos da rede credenciada, visando obter a redução do preço de bomba dos combustíveis nas áreas 
preferenciais onde a quantidade de veículos seja significativa.  
 
6.9.3. Os valores dos combustíveis adquiridos serão faturados de acordo com o preço à vista de bomba 
e/ou negociado diretamente pelo Contratante com o posto credenciado. 
 
6.10. Segurança no Fornecimento  
 
6.10.1. Nos casos de falha dos equipamentos periféricos da rede credenciada ou dos cartões dos veículos, 
assim como na ocorrência de situações adversas, tais como falta de energia elétrica, a Contratada deverá 
disponibilizar procedimento contingencial por meio de serviço de atendimento ao cliente. Esse 
procedimento visa à garantia da manutenção das informações necessárias ao controle e à gestão dos 
abastecimentos e ao não comprometimento da continuidade das atividades operacionais do Contratante. 
Para isso, a rede credenciada deve obter, por telefone, o número da autorização de abastecimento, a ser 
transcrito para formulário específico da Contratada.  
 
6.10.2. A Contratada deverá prestar suporte técnico por meio de serviço de atendimento ao cliente, por 
telefone ou internet. Para tal serviço, deve possuir uma central de atendimento com funcionamento 24 
(vinte e quatro) horas por dia em todos os dias do ano, que permita ao Contratante o acesso por meio de 
ligação local, não sendo aceito sistema de atendimento eletrônico. 
 
6.11. Cumprir e garantir o pleno cumprimento do instrumento de contrato, praticando as melhores técnicas 
administrativas e operacionais de mercado. Selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão 
prestar os serviços, tendo funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho. 
 
6.12. Atender, por meio de preposto designado, as solicitações da CONTRATANTE, prestando as 
informações referentes à prestação dos serviços, bem como as correções de eventuais irregularidades na 
execução do objeto contratado. 
 
6.13 A contratada deverá providenciar a correção das deficiências apontadas pelo CONTRATANTE, no 
prazo de até 24 horas, sob pena de aplicação de sanções. 
 
6.14 Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões 
justificadoras que serão objeto de apreciação pelo contratante. 
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6.15. Manter, durante toda a 
execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1. São obrigações da empresa a ser contratada: 
 
7.1.1. Ceder sem ônus ao Município os equipamentos de gravação e transmissão de dados necessários 
ao gerenciamento do sistema;  
7.1.2. Fornecer sistema que viabilize o gerenciamento de informações da frota para cada um dos  veículos 
pertencentes a contratante;  
7.1.3. Realizar os pagamentos aos credenciados, referentes aos serviços ou fornecimento, 
IMPRETERIVELMENTE, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do 
adimplemento por parte da Contratante com a Contratada, após cada emissão da Nota Fiscal/Fatura, que 
ocorrerá logo após a conclusão dos serviços e/ou fornecimento de cada parcela. 
a) Não sendo efetuado pagamento no prazo estabelecido no subitem 7.1.3, será aplicado multa, por 
parte do município à empresa contratada, conforme demonstrativo abaixo: 
 
I. De 01 (um) a 05 (cinco) dias, 5% (cinco por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento;  
II. De 06 (seis) a 10 (dez) dias, 10% (dez por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento;  
III. De 11 (onze) a 15 (quinze) dias, 15% (quinze por cento) do valor dos serviços e/ou 
fornecimento;  
IV. Acima de 16 (dezesseis) dias, 20% (vinte por cento) do valor dos serviços e/ou fornecimento. 
OBS. Os percentuais acima apresentados não são cumulativos. 
7.1.4. Os valores referentes a aplicação da multa serão descontados no pagamento da fatura subsequente 
àquela que houve o atraso. O pagamento citado nesta clausula deverá ser efetuada Independente da 
liquidação do pagamento da fatura apresentada ao órgão CONTRATANTE, que deverá ocorrer em até 90 
(noventa) dias, nos termos da legislação vigente, conforme previsão expressa no subitem 13.5 deste 
Termo. 
7.1.6. Fiscalizar os serviços prestados pelos prestadores credenciados, com o objetivo de garantir um nível 
satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização de equipamentos, de horários de 
funcionamento, presteza no atendimento;  
7.1.7. Fornecer a manutenção dos softwares e hardwares, quando for o caso, e realizar treinamento 
operacional dos gestores e usuários do sistema informatizado e integrado para gestão de frota dos 
veículos, sem qualquer ônus para o órgão contratante;  
7.1.8. Encaminhar, via internet, pelo sistema do Município, as notas fiscais mensais, acompanhadas das 
devidas certidões de regularidade fiscal, sendo uma para cada Secretaria Demandante, discriminando a 
parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de peças bem como a identificação do 
veículo;  
7.1.9. Encaminhar, juntamente com as notas fiscais/faturas, declaração, a partir do segundo mês de 
vigência do contrato, de que efetuou o pagamento às suas empresas credenciadas dos serviços e 
produtos consumidos pelo órgão contratante no mês anterior, obrigação essa que deverá repetir-se nos 
meses subsequentes;   
7.1.11. Emitir, por parte da rede de estabelecimentos credenciada da proponente, notas fiscais de venda 
ao consumidor e/ou de serviços, de cada transação realizada na execução da manutenção preventiva ou 
corretiva, para cada veículo, registrando no seu corpo os seguintes dados: 
 
 
• Placa do veículo;  
• Modelo e fabricante do veículo;  
• Ano de fabricação do veículo;  
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• Leitura do hodômetro do veículo. 
 
7.1.12. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a devolver as peças e acessórios 
substituídos ao representante do órgão contratante; 
  
7.1.13. Obrigar-se a prestar o devido treinamento à rede de estabelecimentos credenciados em relação 
aos procedimentos para melhor conservação e preservação dos veículos, bem como minimizar a 
incidência de defeitos; 
  
7.1.14. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia mínima de 90 
(noventa) dias pelos serviços executados;  
7.1.15. Obrigar-se, através da rede de estabelecimentos credenciada, a oferecer garantia, mínima de 90 
(noventa) dias, para peças e acessórios, de acordo com os fabricantes;  
7.1.16. Obriga-se a manter todas as condições estabelecidas neste instrumento, caso ocorra, durante a 
vigência do contrato, alteração na quantidade de veículos por aquisição, alienação e/ou diversificação da 
frota;  
7.1.17. Levar, imediatamente, ao conhecimento do CONTRATANTE qualquer irregularidade constatada 
durante o fornecimento dos produtos ou prestação dos serviços; 7.1.18. Atualizar, mensalmente, a 
listagem de estabelecimentos credenciados ou excluídos, encaminhando correspondência dirigida à 
Diretoria de Transportes do Município; 7.1.19. Disponibilizar suporte técnico através de e-mail, telefone ou 
acesso remoto;  
7.1.20. Guardar sigilo sobre informações da CONTRATANTE, excluindo-se aquelas que são obrigatórias, 
à luz da Lei da Transparência, constante do seu banco de dados, devendo mantê-las arquivadas e 
disponíveis a CONTRATANTE, após a extinção do contrato, por até 5 (cinco) anos.  
7.1.21. Providenciar, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do contrato, rede de 
estabelecimentos fornecedores de autopeças e prestadores de reparos automotivos, sendo ao menos 03 
(três) para cada especialidade, devidamente equipados para aceitar as transações do sistema 
informatizado: 
 
a) Credenciar no mínimo de 03 (três) oficinas para cada um dos serviços elencados neste termo de 
referência, no raio de até 300km da sede da contratante, incluindo no mínimo 01 (uma) concessionária 
autorizada de cada uma das marcas das montadoras dos veículos especificados do item 8; 
 
CLÁUSULA OITAVA - Atribuições do gestor e fiscal do contrato: 
 
8.2.1. Define-se por FISCAL DO CONTRATO o servidor designado pela CONTRATANTE para 
acompanhar e supervisionar a execução dos serviços nas diversas e diferentes frentes de trabalho 
(ACOMPANHAMENTO TÉCNICO), cabendo a este: 
a) Solicitar a execução dos serviços por meio do sistema informalizado disponibilizado pela 
CONTRATADA;  
b) Aprovar os orçamentos eletrônicos após análise das cotações e negociações realizadas pela 
CONTRATADA junto à rede credenciada;  
c) Autorizar o orçamento que contiver o menor preço para a administração;  
d) Verificar a perfeita execução dos serviços, assim como solicitar ao Gestor do Contrato a aplicação de 
penalidades à CONTRATADA pelo cumprimento irregular ou descumprimento de qualquer cláusula 
contratual;  
e) Atestar as notas Fiscais/Faturas emitidas para pagamento, após análise e aprovação dos documentos 
e relatórios; 
f) Notificar expressamente a contratada sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
execução dos serviços solicitados a adoção das medidas corretivas necessárias; 
g) Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela 
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CONTRATADA; 
h) Rejeitar, no todo ou em parte dos serviços prestados em desacordo com o autorizado;  
i) Solicitar o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado ou preposto da 
CONTRATADA que não mereça confiança no desempenho dos serviços, que produza complicações para 
a supervisão e fiscalização e que adote postura inconveniente ou incompatível com exercício das 
atribuições que lhe foram designadas;  
j) Após verificação da adequação dos preços ofertados pelas empresas credenciadas, verificar a 
adequação desses preços aos praticados no mercado não credenciado;  
k) Conceder ordem de serviços para execução dos reparos nas oficinas vencedoras das cotações 
efetuadas;  
l) Cobrar o cumprimento dos prazos de execução pelos estabelecimentos. 
 
8.2.2. Define-se por GESTOR DO CONTRATO o empregado formalmente designado pela 
CONTRATANTE ou o próprio para o acompanhamento, por meio de sistema próprio, da fiscalização deste 
Contrato, desde o inicio de contratação até o término de sua vigência, (ACOMPANHAMENTO 
ADMINISTRATIVO) competindo a este.  
a) Acompanhar, junto ao(s) Fiscal(s), o cumprimento das obrigações estabelecidas neste contrato;  
b) Encaminhar a Nota Fiscal/Fatura atestada pelo(s) Fiscal(is) para o devido pagamento;  
c) Apoiar o(s) Fiscal(la) no controle e analise da documentação deste Contrato, mantendo o processo a 
que se refere atualizado, com todos os documentos necessários á sua regular instrução;  
d) Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela 
CONTRATADA;  
e) Aplicar as penalidades previstas de acordo com as informações prestadas pelo(s) Fiscal(is) e o 
estabelecido neste Contrato. 
 
8.3. A existência e a atuação da fiscalização pela CONTRATANTE em nada restringem as 
responsabilidades técnicas e gerenciais únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne 
a execução do objeto contratado. 
  
8.4. A fiscalização será exercida no interesse da CONTRATRANTE e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades e, na sua 
ocorrência, não implicará corresponsabilidade da CONTRATANTE.  
8.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objetos deste Contrato. deverão ser prontamente 
atendidas pala CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.  
8.6. A CONTRATADA deverá sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 
CONTRATANTE. prestando-lhe todos os esclarecimentos solitados, obrigando-se a atender prontamente 
às reclamações formuladas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Comunicar à empresa toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços. 
9.2. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa desempenhar seus serviços, dentro das 
normas do futuro Contrato. 
 
 
 
9.3. Fiscalizar a execução dos serviços e o fornecimento das peças, podendo sustar, recusar, mandar 
fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas. 
9.4. Emitir as Ordens de Serviço (O.S.) por envio on-line/real time, para a empresa conveniada de 
execução de serviços necessários. 

mailto:administracao@serrita.pe.gov.br


 

Rua Barbosa Lima, nº 63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 
E-mail - administracao@serrita.pe.gov.br 

9.5. Designar servidor para 
acompanhar a execução do Contrato. 
9.6. Efetuar o pagamento à empresa referente a prestação do serviço, mediante apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato, que deverá vir acompanhada do relatório 
detalhado dos serviços efetuados e das peças substituídas. 
9.6.1. As Notas Fiscais/Faturas deverão ser apresentadas em 02 (duas) vias, em até 05 (cinco) dias após 
o encerramento do mês.  
9.6.2. A nota fiscal para (prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva), deverá ser emitida 
pela empresa discriminando a parcela relativa à mão-de-obra, parcela relativa ao fornecimento de 
peças bem como a identificação do veículo. 
  
9.5. Efetuar o pagamento das faturas referentes a prestação do objeto deste Termo de Referência, em até 
30 (trinta) dias consecutivos, a contar da entrada das mesmas no protocolo da Secretaria de Finanças do 
órgão contratante, na sede da Prefeitura Municipal de Serrita, localizada na Rua Barbosa Lima, 63, Centro, 
Serrita/PE. 
9.5.1. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos sem a realização do pagamento, o valor devido 
pela contratante à contratada será atualizado pelo IPCA, nos termos da legislação vigente.  
9.5.2. Decorridos mais de 90 (noventa) dias consecutivos sem que a contratante realize o pagamento das 
faturas apresentadas na forma estabelecida neste Termo, a contratada poderá rescindir unilateralmente o 
contrato, devendo receber os valores remuneráveis não quitados e reajustados pelo IPCA. 
9.6. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento, verificados por culpa única e exclusiva da 
CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira, devida pelo órgão contratante 
entre a data referida no item 16.5 e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP 
Onde:  
EM = Encargos Moratórios 
I = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento 
VP = Valor da parcela a ser paga 
9.7. A atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do mês seguinte 
ao da ocorrência.  
9.8. Ocorrendo o atraso do pagamento por culpa única e exclusiva da CONTRATANTE, por um período de 
90 (noventa) dias, a contratada poderá rescindir unilateralmente o contrato, devendo receber os valores 
remuneráveis não quitados, sem prejuízo da aplicação da fórmula acima indicada.  
9.9. A qualquer momento, durante a execução do contrato, poderá o Município solicitar a apresentação da 
documentação de regularidade fiscal das empresas credenciadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
10.1 - A municipalidade não se obriga a empenhar previamente o valor total desta licitação, por questões 
do sistema de contabilidade adotada por esta instituição. 
10.2 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária: 
 

MUNICIPIO DE SERRITA  
 
02 – Poder Executivo 
Órgão: 02 – Gabinete do Prefeito 
 
Proj/Ativ: 04.122.0403.2801.0000 – Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito. 
Natureza da despesa: 3390.39-00 – Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURIDICA. 
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02 – Poder Executivo 
Órgão: 10 – Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Economico. 
Proj/Ativ: 20.122.0403.2864.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Agricultura. 
Natureza da despesa: 3390.39-00 – Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURIDICA. 
 
02 – Poder Executivo 
Órgão: 20 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Infraestrutura. 
Proj/Ativ: 15.122.0403.2857.0000 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Infraestrutura. 
Natureza da despesa: 3390.39-00 – Outros Serviços de Terceiros – PESSOA JURIDICA. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgão: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.361.1202.2424.0000 - Gestão Técnica e Administrativa da Secretaria de Educação 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgao: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.361.1204.2825.0000 — Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgão: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.365.1204.2426.0000 — Manutenção da Educação lnfantil 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgão: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.361.1201.2826.0000 — Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental — 
FUNDEB 30% 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 
03- Entidades Supervisionadas 
Orgao: Fundo Municipal de Educação 
Proj/Ativ: 12.365.1201.4037.0000 
Manutenção das Atividades do Ensino infantil FUNDEB 30% 
Natureza da despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
 
Proj/Ativ: 10.122.1003.5000.0000 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETÁRIA DE 
SAÚDE 
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Natureza de despesa: 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.301.1001.2884.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.302.1001.2891.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE RELACIONADAS A 
ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.304.1001.2897.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Proj/Ativ: 10.305.1001.2898.0000 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 
Natureza de despesa: 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.122.0801.2900.0000 - Manutenção das atividades do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.244.0817.2144.0000 - Manutenção do IGD/BOLSA FAMÍLIA 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.244.0802.2936.0000 - Manutenção do serviço do CRAS 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.244.0803.2919.0000 - Manutenção das atividades do CREAS 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
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03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.241.0809.2142.0000 - Manutenção das atividades do SCFV 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 06.243.0801.2906.0000 - Manutenção das atividades do CONSELHO TUTELAR 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
03 – Entidade Supervisionada 
Órgão: 08 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Proj/Ativ: 08.243.0810.2907.0000 - Manutenção do Serviço da PSB em Domicílio de 0 a 06 Anos 
Natureza da despesa: 3390.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
 
11.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas 
as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de 
recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
11.2 - O pagamento será efetuado por meio de Transferência Bancária ou outro meio legal definido pela 
Secretaria de Finanças Municipal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
12.1 – O presente contrato fica total mente vinculado ao Processo Licitatório 006/2024, Pregão Eletrônico 
006/2024, seu Edital e todos os Anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
13.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
13.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos. 
13.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do (s) serviço (s) objeto 
deste Contrato. 
13.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
13.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar 
pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES 
 
14.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos 155 a 163 da Lei 
n° 14.133/21, e suas demais alterações. 
14.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as seguintes 
sanções: 
14.2.1-  Advertência; 
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14.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
14.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa 
de 0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da 
respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
14.2.2.2- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias. 
14.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de SERRITA/PE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
14.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.3 - A Prefeitura Municipal de SERRITA, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas 
que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO 
 
15.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
 
15.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista na Lei Federal 14.133/21, reconhecidos 
desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou 
Regulamento dispostas no presente instrumento. 
 
15.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
 
15.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
 
15.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
 
15.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 
(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
 
15.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
16.1- Fica designada o (a) servidor (a) _________________________, SECRETÁRIO (A) DE 
___________________, a qual acompanhará a execução do serviço/fornecimento, que registrará os 
acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências tomadas para sanar as falhas 
identificadas, ou ainda, a recusa da Contratada em saná-las no prazo das cláusulas contratuais. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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17.1 - Quaisquer 
alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do 
mês subsequente ao de sua assinatura, além dos demais meios legais, quando for o caso, consoante 
determinação legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS ANEXOS 
 
19.1 - Integram o presente contrato todas as peças do Processo Licitatório nº 006/2024, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
 
 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
 
20.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Serrita/PE, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as 
testemunhas abaixo, a que tudo assistiram. 
 
 

SERRITA/PE, xxxxx, de xxxxxx de 2024. 
 
 

CONTRATANTE: 
................................................................................. 

Secretária Municipal de ... 
 
 

CONTRATADA: 
.......................................................................................... 

REPRESENTANTE LEGAL 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
1) ................................................................................ CPF .................................................... 
 
2) ................................................................................ CPF .................................................... 

 
 
 
 

ANEXO III 
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 MINUTA DA 
PROPOSTA 

 
A Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, Estado do Pernambuco. 
 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da 
Lei n° 14.133/221, bem como as cláusulas e condições da Modalidade Pregão Eletrônico Nº 005/2024. 
 

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação, 
bem como estamos cientes da obrigatoriedade de informar caso ocorra. Assumimos o compromisso de 
bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo I- Termo de Referência, caso sejamos 
vencedor (es) da presente Licitação. 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL DA FROTA MUNICIPAL, ATRAVÉS DE 
IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO E TREINAMENTOS 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS PARA OPERAREM O SISTEMA, COM UTILIZAÇÃO DE 
PAGAMENTO POR CARTÃO MAGNÉTICO OU MICROPROCESSADO E DISPONIBILIZAÇÃO DE 
REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE COMBUSTÍVEIS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAL DE DESCONTO (%) 

1 SERVIÇO   
 
 
Valor Total da Proposta: R$ .....................( ............................................................................. ) 
Proponente: ....................................................................... 
Endereço: .......................................................................... 
CNPJ: .............................................. 
Data da Abertura: ......................................... 
Horário de Abertura: 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 
Data: ...................................................... 

 
 
 
 

.................................................................................................... 
Assinatura do Proponente 
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ANEXO IV 

MINUTA DE DECLARAÇÕES 
 
 
 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO 005/2024 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 005/2024 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE DE HABILITAÇÃO 
 

 
  
 

 
 

  DECLARO para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 006/2024, que esta pessoa física/entidade atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 
possuindo toda a documentação comprobatória exigida no edital convocatório. 

 
 
 

 
___________________, em ____ de_________ de2024 

 
 

 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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PROCESSO LICITATÓRIO 005/2024 
PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 005/2024 

 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 
 
 
________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº__________________, com endereço na 
_______, nº_____, bairro________, Município de ______, Declara, para todos os fins de direito, a 
inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
 
 
 

Local e Data ________, ____ de _________ de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

Local, Data e Assinatura. 
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PROCESSO LICITATÓRIO 
005/2024 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 005/2024 
 

 
 
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n° 
............................................. , situada na .......................................................................................... , 
DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o 
processo licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº 005/2024, que não incide na proibição contida 
no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
 
 
 

Local, Data e Assinatura. 
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